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Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho  

Autor: Dep. Romoaldo Júnior

Fica aditado o artigo 73-A ao projeto de lei n.º 192/2018, com a seguinte redação:

             Art.73 Será  dispensada para a celebração de termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de
cooperação, a obrigatóriedade do credenciamento e habilitação das organizações da sociedade civil no
Sistema de Gerenciamento de Convênios (SIGCon) prevista na Instrução Normativa Conjunta
SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº. 01, de 17 de março de 2016, para execução de ações, programas ou serviços em
parceria com a administração pública estadual, nas seguintes áreas:

         I) atenção às pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou da dependência de substâncias
psicoativas;

              II) atendimento às pessoas idosas ou com deficiência;

             III)   prevenção e  promoção à saúde.

JUSTIFICATIVA

     Para apresentar a presente emenda nos inspiramos no art.72, paragrafo único, II, do projeto de lei do
Congresso Nacional - Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2019
e dá outras providências:

Art. 72. A transferência de recursos a título de subvenções sociais, nos termos do art. 16 da Lei nº
4.320, de 1964, atenderá as entidades privadas sem fins lucrativos que exerçam atividades de
natureza continuada nas áreas de assistência social, saúde ou educação, observada a legislação
em vigor, quando tais entidades:

I - sejam constituídas sob a forma de fundações incumbidas regimental e estatutariamente para
atuarem na produção de fármacos, medicamentos, produtos de terapia celular, produtos de
engenharia tecidual, produtos de terapia gênica, produtos médicos definidos em legislação
específica e insumos estratégicos na área de saúde; ou

II - prestem atendimento direto ao público e tenham certificação de entidade beneficente de
assistência social, nos termos da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.
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Parágrafo único. A certificação de que trata o inciso II do caput poderá ser:

I - substituída pelo pedido de renovação da certificação devidamente protocolizado e ainda
pendente de análise junto ao órgão competente, nos termos da legislação vigente; e

II - dispensada, para execução de ações, programas ou serviços em parceria com a
administração pública federal, nas seguintes áreas:

a) atenção à saúde dos povos indígenas;

b) atenção às pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou da dependência de
substâncias psicoativas;

c) combate à pobreza extrema;

d) atendimento às pessoas idosas ou com deficiência;

e) prevenção, promoção à saúde e atenção às pessoas com Vírus da Imunodeficiência Humana -
HIV, hepatites virais, tuberculose, hanseníase, malária e dengue; e

f) vigilância, prevenção e controle de zoonoses e de acidentes causados por animais peçonhentos
e venenosos, de relevância para a saúde pública, inclusive por meio de castração de animais,
desde que a entidade preste atendimento universal e gratuito e tenha regular funcionamento nos
últimos três anos.

       Podemos verificar que houve uma flexibilização das exigências na LDO da União para transferência de
recursos para entidades privadas que exerçam atividades de natureza continuada nas áreas de assistência
social, saúde ou educação, observada a legislação.

       Por sua vez o artigo 73 da LDO do Estado para 2019, estabelece:

Art. 73 A transferência de recursos a título de subvenções sociais, auxílios ou contribuições
correntes ou de capital será permitida a entidades que:

I - tenham apresentado suas prestações de contas de recursos anteriormente recebidos, nos
prazos e condições fixados na legislação, sem que suas contas tenham sido rejeitadas;

II - apresentem demonstração de capacidade gerencial, operacional e técnica para desenvolver as
atividades;

III - apresentem comprovante de exercício, nos últimos 02 (dois) anos, de atividades referentes à
matéria objeto do convênio ou instrumento congênere que pretenda celebrar com órgãos e
entidades da Administração Pública Estadual, salvo para as transferências destinadas a serviços
de saúde integrantes do Sistema Único de Saúde;  

IV - apresentem os documentos de regularidade fiscal dispostos no art. 7º, inciso II, da Instrução
Normativa Conjunta nº 001/2016 SEPLAN/SEFAZ/CGE.

        A Instrução Normativa Conjunta nº 001/2016 SEPLAN/SEFAZ/CGE, estabelece as diretrizes, normas e
procedimentos para celebração de parcerias entre a administração pública estadual e as organizações da
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, e dá outras providências.

Art. 6º Para a celebração de termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação, é
obrigatório o credenciamento e habilitação das organizações da sociedade civil no Sistema de
Gerenciamento de Convênios (SIGCon), com a obtenção da certidão plena emitida pelo referido
sistema, que deverão ser realizados previamente ao envio da proposta no SIGCon.

§ 1º O credenciamento deverá ser solicitado pelo proponente através do SIGCon.
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§ 2º Para habilitação, o proponente deverá encaminhar a documentação institucional e de
regularidade fiscal, mediante protocolo para análise e habilitação à Secretaria de Estado de
Planejamento.

§ 3º O registro da proposta no SIGCon somente será possível após a devida habilitação pela
Secretaria de Estado de Planejamento.

Art. 7º A organização da sociedade civil terá sua habilitação aprovada junto ao SIGCon após a
análise da documentação encaminhada, de acordo com o tipo de pessoa jurídica correspondente:

I - documentos institucionais:

a) cópia do CPF do(s) Dirigente(s) da entidade;

b) cópia autenticada de um documento oficial com foto do(s) Dirigente(s) da entidade;

c) cópia do comprovante de residência do(s) Dirigente(s) da entidade;

d) cópia autenticada da ata de eleição da diretoria e da ata de posse do(s) dirigentes da entidade,
devidamente registradas em cartório, se for o caso;

e) comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado;

f) certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia autenticada do
estatuto e de eventuais alterações, devidamente registrado em cartório, ou, tratando-se de
sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial, sendo que tais normas
de organização interna devem prever, expressamente:

1. objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social;

2. que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra
pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Instrução Normativa e cujo
objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;

3. escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas
Brasileiras de Contabilidade;

4. as competências ou atribuições de cada um dos dirigentes e seus substitutos diretos que
detenham poder executório na organização da sociedade civil.

g) comprovação de existência da organização da sociedade civil pelo tempo mínimo de dois anos,
com cadastro ativo, por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;

h) declaração da autoridade máxima da organização da sociedade civil informando que nenhum
dos dirigentes da entidade é membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou
entidade da administração pública do Estado de Mato Grosso, ou respectivo cônjuge ou
companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,
quando for o caso, sendo considerados:

1. membros do Poder Executivo: o Chefe do Poder Executivo (Presidente da República,
Governador e Prefeito) e seus auxiliares imediatos (Ministros de Estado e Secretários Estaduais e
Municipais);

2. membros do Poder Legislativo: Senadores, Deputados (Federais, Estaduais e Distritais) e
Vereadores;

3. membros do Poder Judiciário: Magistrados (Juízes, Desembargadores e Ministros de Tribunais
Superiores);
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4. membros do Ministério Público (Procuradores e Promotores) e Membros dos Tribunais de
Contas (Ministros e Conselheiros).

i) declaração emitida pelo(s) dirigente(s) da organização da sociedade civil atestando não ter sido
julgado e condenado por falta grave e não estar inabilitado para o exercício de cargo em comissão
ou função de confiança;

j) declaração emitida pelo(s) dirigente(s) da organização da sociedade civil atestando não ser
responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e
III do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992.

II - documentos de regularidade fiscal:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros
junto a Secretaria de Receita Federal do Brasil;

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) junto a Caixa
Econômica Federal;

c) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Pública Estadual;

d) Certidão Negativa de Dívida Ativa da Procuradoria Geral do Estado (PGE), original ou cópia
autenticada;

e) Certidão Negativa do Tribunal de Contas do Estado (TCE) da organização da sociedade civil
relativa aos últimos oito anos;

f) Certidão Negativa do Tribunal de Contas do Estado (TCE) do(s) dirigente(s) da organização da
sociedade civil relativa aos últimos oito anos;

g) Certidão Negativa de antecedentes criminais, de 1ª e 2ª instâncias, do(s) dirigente(s) da
organização da sociedade civil dos Estados da federação onde tenha residido nos últimos cinco
anos;

§ 1o A documentação referida na alínea g do inciso I deste artigo não será exigida para fins de
acordo de cooperação.

§ 2o Na celebração de acordos de cooperação, no que se refere à documentação elencada na
alínea f do inciso I, somente será exigido o requisito previsto no item 1.

§ 3o Serão dispensadas do atendimento ao disposto nos itens 1 e 2 da alínea f do inciso I deste
artigo as organizações religiosas.

§ 4o As sociedades cooperativas estão dispensadas do atendimento aos requisitos previstos nos
itens 1 e 2, alínea f, do inciso I deste artigo.

§ 5º Admite-se a redução do prazo referente à documentação referida na alínea g do inciso I deste
artigo na hipótese de nenhuma entidade conseguir comprovar a existência pelo período exigido.

§ 6º As exigências contidas na alínea g do inciso I e no inciso II deste artigo não se aplicam aos
casos em que o objeto da parceria promova a inovação no setor público, em observância ao
Capítulo IV - Da Ciência, Tecnologia e Inovação - da Constituição da Federal de 1988, com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015.

           Podemos verificar que a lista de documentos para se cadastrar no SIGCon é bem extensa, bem como,
os documentos exigidos tem um prazo de validade bem pequeno.

          O fato concreto é que muitas entidades não conseguem se cadastrar no Sistema pela quantidade de
documentos exigidos, inviabilizando a obtenção de recursos públicos.
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          Podemos citar nessa situação as Comunidades Terapêuticas.

         O fato de uma entidade se cadastrar no SIGCon, não garante que os recursos serão utilizados com
lisura, basta citar, o recente escândalo na área da cultura, em que uma entidade conseguiu milhões de
recursos públicos e a aplicação dos mesmos está sendo investigado.

        Ao possibilitar  que entidades que prestam serviços voltados para atenção às pessoas com transtornos
decorrentes do uso, abuso ou da dependência de substâncias psicoativas; para o atendimento às pessoas
idosas ou com deficiência; e, para prevenção e  promoção à saúde, pretendemos que as mesmas ampliem e
melhorem seus serviços.

          Vale ressaltar, que nestas áreas o Poder Público deixa muito a desejar e as entidades privadas
preenchem a lacuna deixada pelo Poder Público, em alguns casos com bastante relevância, com nos casos
de recuperação de  pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou da dependência de substâncias
psicoativas.

        Vale ressaltar ainda, que a flexibilização pretendida com esta emenda, não altera a obrigatoriedade da
prestação de contas dos recursos obtidos pelas entidades.

         Da mesma maneira que o governo federal flexibiliza as exigências, queremos também que ocorra o
mesmo em nosso Estado.

 

 

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 06 de Agosto de 2018

 

Romoaldo Júnior
Deputado Estadual
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